
PARECER 028/2021  
PROJETO DE LEI Nº. 030/2021 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
ORIGEM: PODER LEGISLATIVO 
   
   
Relatório 
 

Reuniu-se no dia 07 de outubro do corrente a Comissão de Legislação Justiça e Redação, 

a fim de apreciar o PROJETO DE LEI N.º 030/2021de autoria do Vereador Ary Sérgio da Silva. 

EMENTA: Declara como Patrimônio Cultural do município de 

Sanharó-PE, o Grupo de Bacamarteiros e Coquistas, Festa 

Cultura e Tradição, do Sítio Barriguda. 

 
PARECER DO RELATOR: 

 
Verificando que o referido Projeto está de acordo com a Lei Orgânica do Município e 

obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas,e considerando o histórico do grupo supracitado em 

propagar a cultura regional, recomendo sua aprovação. 

 

PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO vota com o parecer do Relator 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Sanharó, 07de outubrode 2021. 

 

__________________________________ 
Kleiton Jonas Nunes de Freitas 

Presidente 
 
 

______________________________ 
Ronaldo Silva Leite 

Vice-presidente  
 
 

_____________________________ 
Hildo de Oliveira 

Relator 


